
                                       Unidade de Alimentação e Nutrição  

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua da Misericórdia – Lagar dos Cortiços – 3045‐093 COIMBRA – Portugal 

Telefone: 239 802 350 – E‐mail: alimentacao.sas@ipc.pt 

Reabertura da Cantina e Cafetaria ESEC 
 

INFORMAÇÃO 
 

Informamos a comunidade académica que a Cantina e Cafetaria dos SAS IPC na ESEC 

retoma  o  seu  funcionamento  no  próximo  dia 15  de  junho  de  2020,  com  serviço  de 

almoço, de take‐away e de cafetaria nos seguintes termos: 
 

1. As  refeições  podem  ser  consumidas  nas  instalações  da  Cantina,  mantendo 

simultaneamente o serviço de take‐away; 
 

2. O horário de funcionamento da Cantina é das 12:00h às 14:30h, de 2ª a 6ª feira; 
 

3. O horário de funcionamento da Cafetaria é das 09:00h às 15:00h, de 2ª a 6ª feira; 
 

4. As refeições são sujeitas a marcação e aquisição prévia na Caixa da Cafetaria, 

das 09:00h às 15:00h, ou via email com pagamento por transferência bancária, 

até à véspera do dia da refeição; 
 

5. A Ementa é constituída por, pão, sopa, prato (entre peixe, carne ou vegetariano), 

sobremesa (fruta ou doce), afixada todas as 6ªs‐feiras na Cantina e publicada no 

portal dos SAS https://www.ipc.pt/ipc/acao‐social/alimentacao‐cantinas‐cafetarias/. 
 

6. A Cafetaria disponibiliza serviços reduzidos, sem snack‐bar; 
 

7. Para o acesso e permanência nas instalações da Cantina e Cafetaria deverão ser 

observadas as seguintes regras gerais: 
 

a. Respeitar os percursos pré‐definidos desde a entrada, circulação e saída 

da Cantina e Cafetaria; 

b. O acesso está condicionado a um número de lotação máximo de lugares 

que é afixado à entrada da Cantina e Cafetaria; 

c. É obrigatório o uso de máscara para permanecer e circular na Cantina;  

d. É obrigatório a higienização das mãos (lavagem e/ou desinfeção); 

e. É obrigatório manter o distanciamento de 2 metros; 

f. Não alterar a disposição do mobiliário na Sala (mesas e cadeiras). 
 

Os nossos serviços disponibilizam solução de álcool‐gel para recorrente utilização. 
 

Nota: Pedidos de esclarecimento para alimentacao.sas@ipc.pt 

 

Coimbra, 09 de junho de 2020 

O Administrador dos SASIPC, João Lobato 


